
 

Poder LegislaƟvo Municipal  
Câmara de Vereadores de Macapá  

GABINETE DO VEREADOR JOSELYO DE AGUIAR SOARES  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
MACAPÁ  

 

INDICAÇÃO Nº ________/2025 – CMM 

 

JOSELYO DE AGUIAR SOARES, vereador de Macapá pelo ParƟdo Progressista – 
PP, com as saudações de esƟlo aos ilustres pares e com fundamento no Regimento 
Interno desta Casa de Leis, vem requerer à Mesa ExecuƟva a aprovação pelo Egrégio 
Plenário da presente indicação, a ser encaminhada ao Excelenơssimo Senhor 
Governador do Estado do Amapá, solicitando a criação de um Centro de Referência para 
o Atendimento Médico, Social e Jurídico de Pessoas com Doenças e deficiências Ocultas, 
incluindo o Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção e 
HiperaƟvidade (TDAH), dislexia, epilepsia, fibromialgia e outras condições que exigem 
acompanhamento especializado. 

A presente proposição fundamenta-se no direito à saúde, à assistência social e 
ao acesso à jusƟça, assegurados pelo art. 196 da ConsƟtuição Federal de 1988, pela Lei 
Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) e pela Lei Complementar nº 80/1994, que organiza a Defensoria Pública 
como insƟtuição essencial à promoção da cidadania e defesa dos direitos das pessoas 
em situação de vulnerabilidade. 

JusƟficaƟva: 

O Centro de Referência proposto tem por objeƟvo: 

I – Oferecer diagnósƟco precoce e acompanhamento conơnuo às pessoas com 
doenças ocultas, assegurando atendimento qualificado e humanizado; 

II – Disponibilizar uma equipe mulƟdisciplinar composta por médicos 
especialistas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, assistentes sociais e 
demais profissionais, garanƟndo suporte integral aos pacientes e suas famílias; 
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III – Facilitar o acesso a exames, terapias e tratamentos especializados, reduzindo 
a necessidade de deslocamento para outros estados em busca de atendimento 
adequado; 

IV – Prestar orientação e assistência jurídica gratuita, por meio da Defensoria 
Pública do Estado, assegurando o acesso a direitos fundamentais, como beneİcios 
previdenciários, medicamentos de alto custo, matrícula escolar com suporte adequado 
e demais demandas legais relacionadas ao bem-estar das pessoas com doenças ocultas 
e suas famílias; 

V – Promover ações de inclusão social e capacitação profissional, garanƟndo 
suporte educacional e laboral para crianças, adolescentes e adultos diagnosƟcados com 
essas condições; 

VI – Fortalecer a rede estadual de atendimento, promovendo a arƟculação entre 
os serviços de saúde, assistência social, educação e jusƟça, assegurando uma abordagem 
integrada e eficaz para os pacientes. 

A criação deste Centro de Referência representa um marco na políƟca estadual 
de saúde, assistência social e acesso à jusƟça, proporcionando atendimento 
especializado e garanƟndo dignidade e qualidade de vida a um público que 
frequentemente enfrenta dificuldades para obter serviços adequados. 

Diante da relevância dessa iniciaƟva, indica-se ao Excelenơssimo Senhor 
Governador do Estado do Amapá a realização de estudos técnicos e financeiros para a 
viabilização do referido Centro de Referência, avaliando estrutura, equipe, 
financiamento e sua integração com os demais serviços públicos estaduais, incluindo a 
Defensoria Pública. 

Assim, requer-se a aprovação da presente indicação e, uma vez deferida, que seja 
encaminhada ao Governador do Estado do Amapá para as providências cabíveis. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Macapá, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Vereador JOSELYO DE AGUIAR SOARES 
ParƟdo Progressista/PP 
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